
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.353, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 647/21 - SF 

 
"Altera a Lei nº 10.205, de 21 de Março de 2001, para proibir a 
discriminação em função da orientação sexual de doadores de sangue"; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação dado 
ao Projeto de Lei nº 287/03, apensado, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda 
(relator: DEP. JOSÉ EDUARDO CARDOZO). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE:  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APENSE-SE A ESTE A(O)PL-287/2003. ESCLAREÇO, POR 
OPORTUNO, QUE TENDO RECEBIDO PARECER NA CCJC, A 
MATÉRIA PERMANECE PRONTA PARA PAUTA NO PLENÁRIO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 287-A/03, 40/15, 6297/16 e 3598/20 
 
(*) Atualizado em 16/05/2023 para inclusão de apensados (4)  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2353/2021 

 

 
 
 
 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2353/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001 
 

Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição 

Federal, relativo à coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, 

seus componentes e derivados, estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à 

execução adequada dessas atividades, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SANGUE, COMPONENTES E HEMODERIVADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 14. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados rege-se 

pelos seguintes princípios e diretrizes: 

I - universalização do atendimento à população; 

II - utilização exclusiva da doação voluntária, não remunerada, do sangue, cabendo 

ao poder público estimulá-la como ato relevante de solidariedade humana e compromisso 

social; 

III - proibição de remuneração ao doador pela doação de sangue; 

IV - proibição da comercialização da coleta, processamento, estocagem, 

distribuição e transfusão do sangue, componentes e hemoderivados; 

V - permissão de remuneração dos custos dos insumos, reagentes, materiais 

descartáveis e da mão-de-obra especializada, inclusive honorários médicos, na forma do 

regulamento desta Lei e das Normas Técnicas do Ministério da Saúde; 

VI - proteção da saúde do doador e do receptor mediante informação ao candidato 

à doação sobre os procedimentos a que será submetido, os cuidados que deverá tomar e as 

possíveis reações adversas decorrentes da doação, bem como qualquer anomalia importante 

identificada quando dos testes laboratoriais, garantindo-lhe o sigilo dos resultados; 

VII - obrigatoriedade de responsabilidade, supervisão e assistência médica na 

triagem de doadores, que avaliará seu estado de saúde, na coleta de sangue e durante o ato 

transfusional, assim como no pré e pós-transfusional imediatos; 

VIII - direito a informação sobre a origem e procedência do sangue, componentes 

e hemoderivados, bem como sobre o serviço de hemoterapia responsável pela origem destes; 

IX - participação de entidades civis brasileiras no processo de fiscalização, 

vigilância e controle das ações desenvolvidas no âmbito dos Sistemas Nacional e Estaduais de 
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Sangue, Componentes e Hemoderivados; 

X - obrigatoriedade para que todos os materiais ou substâncias que entrem em 

contato com o sangue coletado, com finalidade transfusional, bem como seus componentes e 

derivados, sejam estéreis, apirogênicos e descartáveis; 

XI - segurança na estocagem e transporte do sangue, componentes e 

hemoderivados, na forma das Normas Técnicas editadas pelo SINASAN; e 

XII - obrigatoriedade de testagem individualizada de cada amostra ou unidade de 

sangue coletado, sendo proibida a testagem de amostras ou unidades de sangue em conjunto, a 

menos que novos avanços tecnológicos a justifiquem, ficando a sua execução subordinada a 

portaria específica do Ministério da Saúde, proposta pelo SINASAN. 

§ 1º É vedada a doação ou exportação de sangue, componentes e hemoderivados, 

exceto em casos de solidariedade internacional ou quando houver excedentes nas necessidades 

nacionais em produtos acabados, ou por indicação médica com finalidade de elucidação 

diagnóstica, ou ainda nos acordos autorizados pelo órgão gestor do SINASAN para 

processamento ou obtenção de derivados por meio de alta tecnologia, não acessível ou 

disponível no País. 

§ 2º Periodicamente, os serviços integrantes ou vinculados ao SINASAN deverão 

transferir para os Centros de Produção de Hemoterápicos governamentais as quantidades 

excedentes de plasma. 

§ 3º Caso haja excedente de matéria-prima que supere a capacidade de absorção 

dos centros governamentais, este poderá ser encaminhado a outros centros, resguardado o 

caráter da não-comercialização. 

 

CAPÍTULO III 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO 

 

Art. 15. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados objetivará, 

entre outras coisas: 

I - incentivo às campanhas educativas de estímulo à doação regular de sangue; 

II - recrutamento, triagem clínica e laboratorial do doador, coleta, fracionamento, 

processamento, estocagem, distribuição, provas imunoematológicas, utilização e descarte de 

sangue, componentes e hemoderivados; 

III - verificação e aplicação permanente de métodos e ações de controle de 

qualidade do sangue, componentes e hemoderivados; 

IV - instituição de mecanismos de controle do descarte de todo o material utilizado 

na atividade hemoterápica, para que se evite a contaminação ambiental, devendo todos os 

materiais e substâncias que entrem em contato com o sangue coletado, seus componentes e 

hemoderivados, ser esterilizados ou incinerados após seu uso; 

V - fiscalização da utilização ou estocagem do sangue, componentes e 

hemoderivados em todas as instituições públicas ou privadas que exerçam atividade 

hemoterápica; 

VI - implementação, acompanhamento e verificação da observância das normas 

relativas à manutenção de equipamentos e instalações físicas dos órgãos que integram a Rede 

Nacional dos Serviços de Hemoterapia; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 
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raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor 

ou práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de 

condições com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, 

incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra 

forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia 

para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 287-A, DE 2003 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Dispõe sobre o crime de rejeição de doadores de sangue resultante de 
preconceito por orientação sexual; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda 
(relator: DEP. JOSÉ EDUARDO CARDOZO). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2353/2021. 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

 

 

 

 
 
 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2353/2021 

 
  

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003 

 (Da Sra. LAURA CARNEIRO )  

Dispõe sobre o crime de rejeição de 
doadores de sangue resultante de preconceito 
por orientação sexual. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei define o crime de rejeição de doadores de 

sangue resultante de preconceito por orientação sexual. 

Art. 2º A Lei 7716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo : 

“Art. 15 A  Rejeitar doador de sangue devido a sua 

orientação sexual. 

Pena – Reclusão de 1 (um) a 3 ( três) anos” 

                                 Art. 3º Acrescente-se ao caput do artigo 1º, da Lei 7716, de 5 

de janeiro de 1989, in fine,  a expressão “e orientação sexual”. 

Art. 4º   . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

7
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2 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A medida que apresentamos se destina a garantir que os 

odiosos preconceitos sejam realmente combatidos em nossa sociedade. De há 

muito a figura do homossexual não choca mais a opinião pública como antes, 

havendo o reconhecimento de seu direito de cidadania. É da maior relevância, 

em relação às pessoas de opções sexuais diferentes da maioria, a preocupação 

de  terem seus direitos garantidos. 

Um preconceito que tem crescido na atualidade é o da 

recusa de doadores de sangue, exclusivamente em razão de sua opção sexual. É 

mais que sabido por todos que a homossexualidade não tem relação direta com 

as doenças sexualmente transmissíveis, especialmente a AIDS. Chamada em 

seus primórdios de “peste gay”, não tardou para a sociedade rever seus valores, 

sendo sabido hoje que é maior o número de heterossexuais que o de 

homossexuais contaminados. 

Opção sexual não pode, a priori, ser considerada falta de 

saúde, ou exposição de alguém a doenças. O comportamento do responsável por 

banco de sangue que nega ao homossexual saudável  o direito de doação de 

sangue, atividade solidária por natureza e de grande valor social, é odioso 

preconceito e, como tal, merece tratamento penal. 

Por todo o exposto, conclamo meus Ilustres Pares a 

aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2003 

Deputada LAURA CARNEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989. 

 
DEFINE OS CRIMES RESULTANTES DE 

PRECONCEITOS DE RAÇA OU DE COR. 

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

  

Art. 2º (Vetado). 

.................................................................................................................................................... 

  

Art. 15. (Vetado). 

  

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública para o 

servidor público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não 

superior a 3 (três) meses.  

.................................................................................................................................................... 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda 
(apresentada pelo Relator) do Projeto de Lei nº 287/2003, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado José Eduardo Cardozo. O Deputado João Paulo Gomes da Silva 
absteve-se de votar.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias, 
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, André de Paula, André 
Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, 
Asdrubal Bentes, Bosco Costa, Darci Coelho, Edna Macedo, Ibrahim Abi-Ackel, Ildeu 
Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José 
Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori, Júlio Delgado, Maurício Quintella Lessa, Maurício 
Rands, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Paulo 
Pimenta, Professor Luizinho, Robson Tuma, Rubinelli, Sigmaringa Seixas, Vicente 
Arruda, Vilmar Rocha, Wilson Santiago, Wilson Santos, Zenaldo Coutinho, Agnaldo 
Muniz, Bispo Wanderval, César Medeiros, Cleonâncio Fonseca, Coriolano Sales, 
Custódio Mattos, Fernando de Fabinho, Mauro Benevides, Paulo Afonso e Zelinda 
Novaes.  

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2003.  
 
  

        Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH  
       Presidente  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 40, DE 2015 
(Do Sr. Sergio Vidigal) 

 
Dispõe sobre a proibição de tratamento discriminatório aos cidadãos 
doadores de sangue por parte das entidades coletoras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-287/2003.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso VII do art. 3º da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, 
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passa a vigorar com a seguinte redação: 

“VII – garantia de tratamento humanizado e sigiloso em todo o 
processo, especialmente na entrevista, proteção e orientação do doador 
inapto e seu encaminhamento às unidades que promovam a reabilitação 

ou o suporte clínico, terapêutico e laboratorial necessário ao seu bem-
estar físico e emocional.” (NR) 

 

Art. 2º  Acrescente-se à Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001 o 
seguinte artigo 24-A: 

“Art. 24-A É obrigatória a afixação de cartazes divulgando o direito do 

atendimento humanizado ao candidato a doador, da privacidade e do 
sigilo na realização da entrevista, da proteção e encaminhamento ao 
doador inapto e das penas para o descumprimento.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

4.373, de 2008, de autoria da Ex-Deputada Federal Sueli Vidigal, do meu partido, que 

dispõe sobre a proibição de tratamento discriminatório aos cidadãos doadores de 

sangue por parte das entidades coletoras. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode 

ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

 
“O Brasil tem uma demanda diária de mais de cinco mil e quinhentas bolsas de 

sangue. As campanhas destinadas ao convencimento dos cidadãos a doar sangue são 

recorrentes. A necessidade de doadores de sangue, para manter os bancos 

especializados abastecidos, é permanente. Essa necessidade é proporcionalmente 

muito superior à sua oferta. 

Diante deste quadro exsurge, como preocupante e insustentável, a prática rotineira e 

reiterada de questionamentos perturbadores, e inibidores ao cidadão cuja opção pela 

homossexualidade se apresenta como doador de sangue. Esses cidadãos são, quando 

identificados em razão do questionamento prévio, de pronto rejeitados como doadores. 

 A Agência Nacional de Vigilância Sanitária justifica a recusa como doadores, 

sustentando que evidências científicas apontam homossexuais como segmento de alto 

risco, mais sujeitos às doenças sexualmente transmissíveis (DSTs).  

Entendemos que a argumentação, por si só, acoberta forte conotação 

preconceituosa. O que este projeto visa resgatar parte do princípio  do nosso 

compromisso com a vida. Cabendo aos Órgãos competentes um rigoroso controle de 

qualidade do sangue.  

Assim, entendemos que a opção sexual não pode ser relevante em detrimento das 

vidas que queremos salvar. O que deve ser observado nos locais de coleta é a 
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qualidade do sangue a ser doado. 

 Outro argumento, que corrobora o nível preconceituoso da prática que a presente 

proposta visa erradicar, repousa no fato de que não há impedimentos legais para que 

homossexuais sejam doadores de órgãos. Então é de se perguntar: Qual a justificativa 

para que não possam ser doadores de sangue? 

Certos de que a aprovação da presente propositura contribuirá para o avanço da 

erradicação do preconceito e a valorização da vida, conclamamos os senhores 

Parlamentares para, em conjunto, aprovarmos o presente projeto de lei.” 

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente 

Projeto de Lei, na forma do Substitutivo apresentado na Comissão de Seguridade 

Social e Família. 

 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2015. 

 
 

Dep. Sérgio Vidigal 
Deputado Federal – PDT/ES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001 
   

 Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição 

Federal, relativo à coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, 

seus componentes e derivados, estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à 

execução adequada dessas atividades, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º São atividades hemoterápicas, para os fins desta Lei, todo conjunto de ações 

referentes ao exercício das especialidades previstas em Normas Técnicas ou regulamentos do 

Ministério da Saúde, além da proteção específica ao doador, ao receptor e aos profissionais 

envolvidos, compreendendo:  

I - captação, triagem clínica, laboratorial, sorológica, imunoematológica e demais 
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exames laboratoriais do doador e do receptor, coleta, identificação, processamento, estocagem, 

distribuição, orientação e transfusão de sangue, componentes e hemoderivados, com finalidade 

terapêutica ou de pesquisa;  

II - orientação, supervisão e indicação da transfusão do sangue, seus componentes 

e hemoderivados;  

III - procedimentos hemoterápicos especiais, como aféreses, transfusões autólogas, 

de substituição e intra-uterina, criobiologia e outros que advenham de desenvolvimento 

científico e tecnológico, desde que validados pelas Normas Técnicas ou regulamentos do 

Ministério da Saúde;  

IV - controle e garantia de qualidade dos procedimentos, equipamentos reagentes e 

correlatos;  

V - prevenção, diagnóstico e atendimento imediato das reações transfusionais e 

adversas;  

VI - prevenção, triagem, diagnóstico e aconselhamento das doenças 

hemotransmissíveis;  

VII - proteção e orientação do doador inapto e seu encaminhamento às unidades 

que promovam sua reabilitação ou promovam o suporte clínico, terapêutico e laboratorial 

necessário ao seu bem-estar físico e emocional.  

§ 1º A hemoterapia é uma especialidade médica, estruturada e subsidiária de 

diversas ações médico-sanitárias corretivas e preventivas de agravo ao bem-estar individual e 

coletivo, integrando, indissoluvelmente, o processo de assistência à saúde.  

§ 2º Os órgãos e entidades que executam ou venham a executar atividades 

hemoterápicas estão sujeitos, obrigatoriamente, a autorização anual concedida, em cada nível 

de governo, pelo Órgão de Vigilância Sanitária, obedecidas as normas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde.  

Art. 4º Integram o conjunto referido no caput do art. 2º desta Lei os reagentes e 

insumos para diagnóstico que são produtos e subprodutos de uso laboratorial oriundos do 

sangue total e de outras fontes. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DO FINANCIAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. O processamento do sangue, componentes e hemoderivados, bem como o 

controle sorológico e imunoematológico, poderá ser da responsabilidade de profissional 

farmacêutico, médico hemoterapeuta, biomédico ou de profissional da área de saúde com nível 

universitário, com habilitação em processos produtivos e de garantia e certificação de qualidade 

em saúde.  

 

Art. 25. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de cento 

e oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei, projeto de lei disciplinando as sanções 

penais, cíveis e administrativas decorrentes do descumprimento das normas contidas nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.297, DE 2016 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera a Lei 10.205, de 21 de março de 2001, que "regulamenta o § 4o do 
art. 199 da Constituição Federal, relativo à coleta, processamento, 
estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e 
derivados, estabelece o ordenamento institucional indispensável à 
execução adequada dessas atividades, e dá outras providências".  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-287/2003.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei 10.205, de 21 de março de 2001, que 

“regulamenta o § 4o do art. 199 da Constituição Federal, relativo à coleta, 

processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e 

derivados, estabelece o ordenamento institucional indispensável à execução 

adequada dessas atividades, e dá outras providências” passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso XIII: 

“Art. 14........................................... 

.............................................. 

XIII - obrigatoriedade de adoção de critérios baseados em 

evidências científicas na triagem clínica do doador, vedados a 

exclusão de doadores ou o preconceito pela etnia, cor, gênero, 

orientação sexual ou qualquer outro pretexto discriminatório.” (NR) 

Art.  2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação que trata da questão do sangue e hemoderivados, em 

especial quando disciplina os cuidados a adotar na triagem de doadores, enumera um 

sem número de condições que inabilitam o voluntário a efetivar a doação. A Portaria 

do Ministério da Saúde nº 158, de 04 de fevereiro de 2016, que redefine o 

Regulamento Técnico de Procedimentos Hemoterápicos, dispõe que "os serviços de 

hemoterapia promoverão a melhoria da atenção e acolhimento aos candidatos à 

doação, realizando a triagem clínica com vistas à segurança do receptor, porém com 

isenção de manifestações de juízo de valor, preconceito e discriminação por 

orientação sexual, identidade de gênero, hábitos de vida, atividade profissional, 

condição socioeconômica, cor ou etnia, dentre outras”.  

Entretanto, mais adiante, declara sumariamente que estão inaptos 

para doação por 12 meses, homens que tiveram relações sexuais com outros homens 

e/ou suas parceiras sexuais. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária justifica a 

recusa sustentando que evidências científicas e estudos internacionais apontam 

homens homossexuais como segmento de “alto risco” para doenças sexualmente 

transmissíveis, ressuscitando uma linguagem e um critério há muitos anos 

abandonado pela comunidade científica internacional, que hoje fala de “condutas de 

risco” e não de “grupos de risco”.  

A ideia equivocada de “grupo de risco” não pondera as condições de 
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segurança em que a atividade sexual se realiza. Muitos homens deixam de doar 

sangue, apesar de serem absolutamente hígidos, praticarem sexo seguro ou terem 

vínculos estáveis, como resultado do juízo de valor negativo imposto de antemão aos 

profissionais que deliberam sobre a aptidão como doador. Desta forma, o foco do 

critério adotado não está nas condutas realmente arriscadas — no caso da atividade 

sexual, seja homo ou hétero, a conduta arriscada é o sexo sem proteção —, mas na 

orientação sexual das pessoas, de forma absolutamente preconceituosa e 

discriminatória. 

Recente reportagem intitulada "Brasil desperdiça 18 milhões de litros 

de sangue ao ano por preconceito" observa que homens gays não podem ser 

doadores - a menos que passem 12 meses sem fazer sexo. É, portanto, notório até 

para leigos que existem indícios de preconceito em relação a doadores homossexuais 

do sexo masculino. Para homens heterossexuais, o requisito é somente manter 

parceira fixa por um ano, o que também não parece um critério baseado em evidência 

científica de nenhum tipo. Não se questiona o uso de preservativos ou outras condutas 

de proteção, como deveria ser. 

Está em andamento a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.543, que 

contesta os termos da Portaria mencionada e de Resolução da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária no mesmo sentido. Caracterizar o risco de uma pessoa doar 

sangue apenas pela orientação sexual, e não pelos comportamentos concretos e 

precauções que toma, é, sem dúvida, estigmatizar uma parcela significativa da 

população. Ademais, cumpre lembrar que o que inicialmente se considerou grupo de 

risco para infecção com HIV não é o mesmo da atualidade, uma vez que mulheres 

heterossexuais têm apresentado índices crescentes de contaminação. 

Os critérios eleitos devem se pautar pelo nível de proteção da 

atividade sexual, tanto para hétero como para homossexuais. O rigor extremo na 

triagem parece um reconhecimento tácito da incapacidade técnica de o sistema de 

saúde assegurar a qualidade do sangue que oferece aos receptores. O Estado deve 

obrigatoriamente ser apto a asseverar por meio de análises laboratoriais que o sangue 

transfundido é seguro e beneficiará o receptor. 

Assim, nossa proposta tem a intenção de acabar com este tipo de 

políticas discriminatórias e ineficazes e promover a adoção de critérios plausíveis, 

baseados no conhecimento científico, para decretar a habilidade ou inabilidade de um 

cidadão exercer a tarefa altruísta de doar sangue, isentos de prejulgamentos. É o que 

vem sendo feito nos últimos anos por outros países que, no passado, também tinham 
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adotado a política homofóbica de exclusão de doadores de sangue pela orientação 

sexual, mas finalmente começaram a adotar critérios científicos para a triagem, 

eliminando as restrições discriminatórias. 

Por exemplo, no Chile, a proibição de doação de sangue por pessoas 

homossexuais foi revogada pelo Ministério da Saúde em 2013, através de uma 

resolução que estabeleceu que “a seleção de doadores deve se basear em critérios 

estritamente técnicos e de segurança para doadores e potenciais receptores, sem que 

possam se opor condições de discriminação arbitrárias em matéria de compensação, 

orientação sexual, política, religião ou qualquer outra índole”. Na Argentina, uma 

resolução semelhante do Ministério da Saúde foi aprovada em 2015, acabando com 

a exclusão dos homossexuais, que já tinha sido proibida na cidade de Buenos Aires 

por uma lei local contra essa forma de discriminação. Nesse último país, a mudança 

da norma foi elogiada publicamente, entre outros, pelo ex-presidente da Sociedade 

Internacional de AIDS, Pedro Cahn, um dos maiores especialistas do mundo nessa 

matéria, quem há tempos denunciava que a exclusão dos homossexuais da 

possibilidade de doar sangue não tinha base científica e era discriminatória. 

Diante da importância do debate que levantamos, pedimos aos 

Parlamentares que apoiem o presente Projeto de Lei no sentido de que, além de 

ampliar os estoques de sangue e hemoderivados do país, eles sejam cada vez mais 

seguros.  

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2016. 

Deputado Jean Wyllys 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001 
 

Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição 

Federal, relativo à coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, 

seus componentes e derivados, estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à 

execução adequada dessas atividades, e dá 

outras providências.  

  



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2353/2021 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SANGUE, COMPONENTES E HEMODERIVADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 14. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados rege-se 

pelos seguintes princípios e diretrizes:  

I - universalização do atendimento à população;  

II - utilização exclusiva da doação voluntária, não remunerada, do sangue, cabendo 

ao poder público estimulá-la como ato relevante de solidariedade humana e compromisso 

social;  

III - proibição de remuneração ao doador pela doação de sangue;  

IV - proibição da comercialização da coleta, processamento, estocagem, 

distribuição e transfusão do sangue, componentes e hemoderivados;  

V - permissão de remuneração dos custos dos insumos, reagentes, materiais 

descartáveis e da mão-de-obra especializada, inclusive honorários médicos, na forma do 

regulamento desta Lei e das Normas Técnicas do Ministério da Saúde;  

VI - proteção da saúde do doador e do receptor mediante informação ao candidato 

à doação sobre os procedimentos a que será submetido, os cuidados que deverá tomar e as 

possíveis reações adversas decorrentes da doação, bem como qualquer anomalia importante 

identificada quando dos testes laboratoriais, garantindo-lhe o sigilo dos resultados;  

VII - obrigatoriedade de responsabilidade, supervisão e assistência médica na 

triagem de doadores, que avaliará seu estado de saúde, na coleta de sangue e durante o ato 

transfusional, assim como no pré e pós-transfusional imediatos;  

VIII - direito a informação sobre a origem e procedência do sangue, componentes 

e hemoderivados, bem como sobre o serviço de hemoterapia responsável pela origem destes;  

IX - participação de entidades civis brasileiras no processo de fiscalização, 

vigilância e controle das ações desenvolvidas no âmbito dos Sistemas Nacional e Estaduais de 

Sangue, Componentes e Hemoderivados;  

X - obrigatoriedade para que todos os materiais ou substâncias que entrem em 

contato com o sangue coletado, com finalidade transfusional, bem como seus componentes e 

derivados, sejam estéreis, apirogênicos e descartáveis;  

XI - segurança na estocagem e transporte do sangue, componentes e 

hemoderivados, na forma das Normas Técnicas editadas pelo SINASAN; e  

XII - obrigatoriedade de testagem individualizada de cada amostra ou unidade de 

sangue coletado, sendo proibida a testagem de amostras ou unidades de sangue em conjunto, a 

menos que novos avanços tecnológicos a justifiquem, ficando a sua execução subordinada a 

portaria específica do Ministério da Saúde, proposta pelo SINASAN.  

§ 1º É vedada a doação ou exportação de sangue, componentes e hemoderivados, 

exceto em casos de solidariedade internacional ou quando houver excedentes nas necessidades 

nacionais em produtos acabados, ou por indicação médica com finalidade de elucidação 

diagnóstica, ou ainda nos acordos autorizados pelo órgão gestor do SINASAN para 

processamento ou obtenção de derivados por meio de alta tecnologia, não acessível ou 

disponível no País.  



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2353/2021 

§ 2º Periodicamente, os serviços integrantes ou vinculados ao SINASAN deverão 

transferir para os Centros de Produção de Hemoterápicos governamentais as quantidades 

excedentes de plasma.  

§ 3º Caso haja excedente de matéria-prima que supere a capacidade de absorção 

dos centros governamentais, este poderá ser encaminhado a outros centros, resguardado o 

caráter da não-comercialização.  

 

CAPÍTULO III 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO 

 

Art. 15. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados objetivará, 

entre outras coisas:  

I - incentivo às campanhas educativas de estímulo à doação regular de sangue;  

II - recrutamento, triagem clínica e laboratorial do doador, coleta, fracionamento, 

processamento, estocagem, distribuição, provas imunoematológicas, utilização e descarte de 

sangue, componentes e hemoderivados;  

III - verificação e aplicação permanente de métodos e ações de controle de 

qualidade do sangue, componentes e hemoderivados;  

IV - instituição de mecanismos de controle do descarte de todo o material utilizado 

na atividade hemoterápica, para que se evite a contaminação ambiental, devendo todos os 

materiais e substâncias que entrem em contato com o sangue coletado, seus componentes e 

hemoderivados, ser esterilizados ou incinerados após seu uso;  

V - fiscalização da utilização ou estocagem do sangue, componentes e 

hemoderivados em todas as instituições públicas ou privadas que exerçam atividade 

hemoterápica;  

VI - implementação, acompanhamento e verificação da observância das normas 

relativas à manutenção de equipamentos e instalações físicas dos órgãos que integram a Rede 

Nacional dos Serviços de Hemoterapia;  

VII - orientação e apoio aos casos de reações transfusionais e doenças pós-

transfusionais do sangue, seus componentes e hemoderivados;  

VIII - participação na formação e aperfeiçoamento de recursos humanos em 

Hemoterapia e Hematologia;  

IX - ensino, pesquisa e desenvolvimento tecnológico em Hemoterapia e 

Hematologia;  

X - a implementação de sistemas informatizados com vistas à formação e 

estruturação de banco de dados e disseminação de informações tecnológicas, operacionais e 

epidemiológicas;  

XI - produção de derivados industrializados de plasma e reagentes, para uso 

laboratorial em Hemoterapia e em Hematologia e autorização para aquisição de anti-soros ou 

outros produtos derivados do sangue, essenciais para a pesquisa e diagnóstico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 158, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

Redefine o regulamento técnico de 

procedimentos hemoterápicos. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o 
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inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a Lei nº 7.649, de 25 de janeiro de 1988, que estabelece a 

obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de sangue, bem como a realização de exames 

laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir a propagação de doenças; 

Considerando a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, que regulamenta o § 4º do 

art. 199 da Constituição, para dispor sobre a execução das atividades de coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados e estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à execução adequada dessas atividades; 

Considerando o Decreto nº 95.721, de 11 de setembro de 1988, que regulamenta a 

Lei nº 7.649, de 1988, que estabelece a obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de 

sangue bem como a realização de exames laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir 

a propagação de doença; 

Considerando o Decreto nº 3.990, de 30 de outubro de 2001, que regulamenta o art. 

26 da Lei nº 10.205, de 2001, que dispõe sobre a coleta, processamento, estocagem, distribuição 

e aplicação do sangue, seus componentes e derivados, e estabelece o ordenamento institucional 

indispensável à execução adequada dessas atividades; e 

Considerando as necessidades quanto àrevisão deaspectostécnicos pontuais ao 

regulamento técnico de procedimentos hemoterápicos do Sistema Nacional de Sangue, 

Componentes e Derivados (SINASAN) e à harmonização com as normativas sanitárias da área 

de sangue, componentes e hemoderivados, resolve: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Portaria redefine o regulamento técnico de procedimentos 

hemoterápicos, nos termos do Título II. 

 

Art. 2º O regulamento técnico de que trata esta Portaria tem o objetivo de 

regulamentar a atividade hemoterápica no País, de acordo com os princípios e diretrizes da 

Política Nacional de Sangue, Componentes e Derivados, no que se refere à captação, proteção 

ao doador e ao receptor, coleta, processamento, estocagem, distribuição e transfusão do sangue, 

de seus componentes e derivados, originados do sangue humano venoso e arterial, para 

diagnóstico, prevenção e tratamento de doenças. 

§ 1º É de observância obrigatória o presente regulamento técnico e respectivos 

Anexos por todos os órgãos e entidades, públicas e privadas, que executam atividades 

hemoterápicas em todo o território nacional no âmbito do Sistema Nacional de Sangue, 

Componentes e Derivados (SINASAN). 

§ 2º A manutenção de toda a cadeia produtiva do sangue depende dos valores 

voluntários e altruístas da sociedade para o ato da doação, devendo o candidato à doação de 

sangue ser atendido sob os princípios da universalidade, integralidade e equidade no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

§ 3º Os serviços de hemoterapia promoverão a melhoria da atenção e acolhimento 

aos candidatos à doação, realizando a triagem clínica com vistas à segurança do receptor, porém 

com isenção demanifestações dejuízo devalor, preconceito ediscriminação por orientação 

sexual, identidadedegênero, hábitos de vida, atividade profissional, condição socioeconômica, 

cor ou etnia, dentre outras, sem prejuízo à segurança do receptor. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 5543 

 
Origem: DISTRITO FEDERAL                         Entrada no STF: 07/06/2016 

Relator: MINISTRO EDSON FACHIN  Distribuído: 20160607 

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB (CF 103, VIII) 

Requerido :AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, 

MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Art. 064, inciso 0IV, da Portaria n° 158, de 04 de  fevereiro  de  2016  do Ministério 

da Saúde; e  do art. 025, inciso XXX, alínea  "d",  da  Resolução  da Diretoria Colegiada - RDC 

n° 034, de 11 de junho de 2014 da Agência Nacional  de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

 

Portaria n° 158, de 04 de fevereiro de 2016 

 

Redefine o regulamento técnico de 

procedimentoshemoterápicos. 

 

Art. 064 - Considerar-se-á  inapto  temporário  por  12  (doze)   meses   o candidato 

que tenha sido exposto a qualquer uma das situações abaixo: (...) 

0IV - homens que tiveram relações sexuais com outros  homens  e/ou  as parceiras 

sexuais destes; 

 

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 034 de 11 de junho de 2014 

 

Dispõe sobre  as  Boas  Práticas  no  Ciclo  do 

Sangue. 

 

Art. 025 - O serviço de hemoterapia deve cumprir os parâmetros para seleção de 

doadores estabelecidos pelo  Ministério  da  Saúde,  em  legislação  vigente, visando tanto à 

proteção do doador  quanto  a  do  receptor,  bem  como  para  a qualidade dos produtos, 

baseados nos seguintes requisitos: (...) 

 

XXX - os contatos sexuais que envolvam riscos  de  contrair  infecções 

transmissíveis pelo sangue devem ser avaliados e os candidatos nestas  condições devem ser 

considerados inaptos temporariamente por um período de 12 (doze) meses após a prática sexual 

de risco, incluindo-se: (...) 

 

d) indivíduos do sexo masculino que tiveram  relações  sexuais  com  outros 

indivíduos do mesmo sexo e/ou as parceiras sexuais destes; 
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PROJETO DE LEI N.º 3.598, DE 2020 
(Do Sr. João H. Campos) 

 
Altera as Leis nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que "define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou cor" e nº 10.205, de 21 de março 
de 2001, que “regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição Federal, 
relativo à coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do 
sangue, seus componentes e derivados, estabelece o ordenamento 
institucional indispensável à execução adequada dessas atividades”, para 
adequar a legislação com a recente decisão do Supremo Tribunal 
Federal, garantindo o direito de doar sangue aos homens homossexuais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-287/2003.  
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PROJETO DE LEI N° ​ ​ ​ ​ , DE 2020 

(Do Sr. João H. Campos) 

 

Altera as Leis nº 7.716, de 5 de janeiro de          
1989, que "define os crimes resultantes de       
preconceito de raça ou cor" e nº 10.205, de         
21 de março de 2001, que “regulamenta o §         
4º do art. 199 da Constituição Federal,       
relativo à coleta, processamento,    
estocagem, distribuição e aplicação do     
sangue, seus componentes e derivados,     
estabelece o ordenamento institucional    
indispensável à execução adequada    
dessas atividades”, para adequar a     
legislação com a recente decisão do      
Supremo Tribunal Federal, garantindo o     
direito de doar sangue aos homens      
homossexuais. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º. O artigo 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a viger                  

acrescida do seguinte parágrafo: 

“Art. 20…………………………………………………………………………………….. 

…………………………………………………………………………………………….. 

§5º - Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem impedir ou obstar a               
doação de sangue por critérios relacionados à etnia, cor, gênero, orientação           
sexual, ou qualquer outro pretexto discriminatório. 

 

Art. 2º O artigo 14 da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, passa a viger                  
acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 14. …………………………………………………………………………………... 

……………………………………………………………………………………………... 

XIII - obrigatoriedade de adoção de critérios baseados em evidências científicas           
na triagem clínica do doador, vedados a exclusão de doadores ou o preconceito             
pela etnia, cor, gênero, orientação sexual ou qualquer outro pretexto          
discriminatório​”. 
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Art. 3  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Recentemente, foram declarados inconstitucionais dispositivos de      

normas do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária            

(Anvisa) que excluíam do rol de habilitados para a doação de sangue os “homens              

que tiveram relações sexuais com outros homens e/ou as parceiras sexuais destes            

nos 12 meses antecedentes”. Os dispositivos questionados estavam presentes na          

Portaria nº 158/2016 do Ministério da Saúde e na Resolução nº 34/2014 da             

ANVISA. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal vai em encontro ao ideário de            

que não se pode definir quem deve doar sangue a partir de uma orientação sexual               

e que contrair uma DST está relacionada às práticas e comportamentos sexuais de             

um indivíduo, não com sua orientação. Vivemos um período de pandemia, de            

emergência em saúde e de baixas nos bancos de sangue. Não raro, mais do que               

nunca, os hemocentros apelam para que mais doadores compareçam e contribuam           

para salvar vidas com a sua doação. Na contramão do exposto, até junho de 2020,               

a Anvisa orientava que os protocolos de impedimento da doação do homem            

homossexual. 

Vivemos períodos difíceis e mais do que nunca, é a vez de dizer o óbvio:               

não se pode impedir alguém de doar sangue por sua orientação sexual, cor, etnia              

ou gênero. Impedimentos para uma doação de sangue devem partir de           

conhecimentos científicos. Óbices com relação ao gênero do doador, que          

continuam válidos, são quanto ao número de doações por ano, para segurança do             

voluntário, não por preconceito. Assim, apresentamos o presente projeto no intuito           

de garantir a clareza no ordenamento jurídico daquilo que já era óbvio: a doação de               

sangue é um direito de todos, não um privilégio de determinado gênero, raça, etnia,              

cor ou orientação sexual. 

E para garantir a devida adequação jurídica, apontamos o art. 20 da Lei             

do Racismo para ser complementado com a previsão de criminalização do           

impedimento por preconceito; e, como exposto ainda em 2016 pelo ex-deputado           
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Jean Wyllys no PL 6297/2016, dirimir qualquer tipo de discriminação, devendo as            

restrições tão somente seguirem critérios de evidência científica no âmbito dos           

princípios e diretrizes da Política Nacional de Sangue, Componentes e          

Hemoderivados na Lei n.º 10.205/2001, que estabelece o ordenamento institucional          

indispensável aos procedimentos desde a coleta até a aplicação do sangue. Diante            

disso, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta matéria, em             

consonância com o entendimento judicial. 
 
 

 
Sala da Comissão, em de de 2020. 

 
 
 
 

 
Deputado JOÃO H. CAMPOS  

PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 

divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios 

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 

3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou 

da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 

DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 

da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

 

LEI 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001 
 

 

Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição 

Federal, relativo à coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, 

seus componentes e derivados, estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à 

execução adequada dessas atividades, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SANGUE, COMPONENTES E HEMODERIVADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 14. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados rege-se 

pelos seguintes princípios e diretrizes: 

I - universalização do atendimento à população; 

II - utilização exclusiva da doação voluntária, não remunerada, do sangue, cabendo 

ao poder público estimulá-la como ato relevante de solidariedade humana e compromisso 

social; 

III - proibição de remuneração ao doador pela doação de sangue; 

IV - proibição da comercialização da coleta, processamento, estocagem, 

distribuição e transfusão do sangue, componentes e hemoderivados; 

V - permissão de remuneração dos custos dos insumos, reagentes, materiais 

descartáveis e da mão-de-obra especializada, inclusive honorários médicos, na forma do 

regulamento desta Lei e das Normas Técnicas do Ministério da Saúde; 

VI - proteção da saúde do doador e do receptor mediante informação ao candidato 

à doação sobre os procedimentos a que será submetido, os cuidados que deverá tomar e as 

possíveis reações adversas decorrentes da doação, bem como qualquer anomalia importante 

identificada quando dos testes laboratoriais, garantindo-lhe o sigilo dos resultados; 

VII - obrigatoriedade de responsabilidade, supervisão e assistência médica na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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triagem de doadores, que avaliará seu estado de saúde, na coleta de sangue e durante o ato 

transfusional, assim como no pré e pós-transfusional imediatos; 

VIII - direito a informação sobre a origem e procedência do sangue, componentes 

e hemoderivados, bem como sobre o serviço de hemoterapia responsável pela origem destes; 

IX - participação de entidades civis brasileiras no processo de fiscalização, 

vigilância e controle das ações desenvolvidas no âmbito dos Sistemas Nacional e Estaduais de 

Sangue, Componentes e Hemoderivados; 

X - obrigatoriedade para que todos os materiais ou substâncias que entrem em 

contato com o sangue coletado, com finalidade transfusional, bem como seus componentes e 

derivados, sejam estéreis, apirogênicos e descartáveis; 

XI - segurança na estocagem e transporte do sangue, componentes e 

hemoderivados, na forma das Normas Técnicas editadas pelo SINASAN; e 

XII - obrigatoriedade de testagem individualizada de cada amostra ou unidade de 

sangue coletado, sendo proibida a testagem de amostras ou unidades de sangue em conjunto, a 

menos que novos avanços tecnológicos a justifiquem, ficando a sua execução subordinada a 

portaria específica do Ministério da Saúde, proposta pelo SINASAN. 

§ 1º É vedada a doação ou exportação de sangue, componentes e hemoderivados, 

exceto em casos de solidariedade internacional ou quando houver excedentes nas necessidades 

nacionais em produtos acabados, ou por indicação médica com finalidade de elucidação 

diagnóstica, ou ainda nos acordos autorizados pelo órgão gestor do SINASAN para 

processamento ou obtenção de derivados por meio de alta tecnologia, não acessível ou 

disponível no País. 

§ 2º Periodicamente, os serviços integrantes ou vinculados ao SINASAN deverão 

transferir para os Centros de Produção de Hemoterápicos governamentais as quantidades 

excedentes de plasma. 

§ 3º Caso haja excedente de matéria-prima que supere a capacidade de absorção 

dos centros governamentais, este poderá ser encaminhado a outros centros, resguardado o 

caráter da não-comercialização. 

 

CAPÍTULO III 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO 

 

Art. 15. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados objetivará, 

entre outras coisas: 

I - incentivo às campanhas educativas de estímulo à doação regular de sangue; 

II - recrutamento, triagem clínica e laboratorial do doador, coleta, fracionamento, 

processamento, estocagem, distribuição, provas imunoematológicas, utilização e descarte de 

sangue, componentes e hemoderivados; 

III - verificação e aplicação permanente de métodos e ações de controle de 

qualidade do sangue, componentes e hemoderivados; 

IV - instituição de mecanismos de controle do descarte de todo o material utilizado 

na atividade hemoterápica, para que se evite a contaminação ambiental, devendo todos os 

materiais e substâncias que entrem em contato com o sangue coletado, seus componentes e 

hemoderivados, ser esterilizados ou incinerados após seu uso; 

V - fiscalização da utilização ou estocagem do sangue, componentes e 

hemoderivados em todas as instituições públicas ou privadas que exerçam atividade 

hemoterápica; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 158, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016 
(Revogada pela Portaria 5/2017/MS) 

 

Redefine o regulamento técnico de 

procedimentos hemoterápicos. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando o § 4º do art. 199 da Constituição Federal, o qual estabelece que a lei 

disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e 

substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 

processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização; 

Considerando a Lei nº 7.649, de 25 de janeiro de 1988, que estabelece a 

obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de sangue, bem como a realização de exames 

laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir a propagação de doenças; 

Considerando a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, que regulamenta o § 4º do 

art. 199 da Constituição, para dispor sobre a execução das atividades de coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados e estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à execução adequada dessas atividades; 

Considerando o Decreto nº 95.721, de 11 de setembro de 1988, que regulamenta a 

Lei nº 7.649, de 1988, que estabelece a obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de 

sangue bem como a realização de exames laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir 

a propagação de doença; 

Considerando o Decreto nº 3.990, de 30 de outubro de 2001, que regulamenta o art. 

26 da Lei nº 10.205, de 2001, que dispõe sobre a coleta, processamento, estocagem, distribuição 

e aplicação do sangue, seus componentes e derivados, e estabelece o ordenamento institucional 

indispensável à execução adequada dessas atividades; e 

Considerando a necessidade de revisão de aspectos técnicos pontuais do 

regulamento técnico de procedimentos hemoterápicos do Sistema Nacional de Sangue, 

Componentes e Derivados (SINASAN) e de harmonização com as normativas sanitárias da área 

de sangue, componentes e hemoderivados, resolve: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Portaria redefine o regulamento técnico de procedimentos 

hemoterápicos, nos termos do Título II. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO - RDC N° 34, DE 11 DE JUNHO DE 2014 
 

Dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo do 

Sangue. 

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 
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1999, inciso V e §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 

Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 

2014, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 

1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por 

Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 29 de maio de 2014, adota a 

seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 

publicação: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Sanitário que estabelece os requisitos de boas 

práticas para serviços de hemoterapia que desenvolvam atividades relacionadas ao ciclo 

produtivo do sangue e para serviços de saúde que realizem procedimentos transfusionais, 

incluindo captação de doadores, coleta, processamento, testagem, controle de qualidade e 

proteção ao doador e ao receptor, armazenamento, distribuição, transporte e transfusão em todo 

o território nacional, nos termos desta Resolução. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Seção I 

Objetivo 

 

Art. 2° Esta Resolução possui o objetivo de estabelecer os requisitos de boas 

práticas a serem cumpridas pelos serviços de hemoterapia que desenvolvam atividades 

relacionadas ao ciclo produtivo do sangue e componentes e serviços de saúde que realizem 

procedimentos transfusionais, a fim de que seja garantida a qualidade dos processos e produtos, 

a redução dos riscos sanitários e a segurança transfusional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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